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OFÍCIO Nº 998/2024/GM/CGU

 

A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO BIVAR
Deputado Federal - Primeiro-Secretário
Gabinete 215 - Anexo IV
Câmara dos Deputados
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 522, de 22/12/2023.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n.º 00190.112934/2023-06.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao expediente recebido, por meio do qual
Vossa Excelência solicita a esta CGU informações acerca das denúncias de corrupção recebidas pelo
órgão em 2023.

3. Em atendimento a solicitação, encaminho os subsídios apresentados em anexo, a Nota
Informativa 89 e Balanço 2023, elaborados pelas áreas técnicas responsáveis pela temática.

4. Sendo o que se tem no momento, permanecemos à disposição para demais informações ou
esclarecimentos que ainda considere necessários, o que pode se efetivar  diretamente por intermédio do
Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares e Federativos (Sr. Ademir Picanço de Figueiredo -
aspar@cgu.gov.br - (61) 2020-7202/7241).

 

Atenciosamente,

 

Anexos:

I - Nota Informativa 89 - SEI nº (3089172),

II - Balanço 2023 - SEI nº (3089294).

 

 

 

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

Ministro da Controladoria-Geral da União, Substituto
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Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO TORQUATO DA SILVA , Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União, Substituto, em 26/01/2024, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3090065 e o código CRC CB3228F4
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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 
NOTA INFORMATIVA Nº 89/2024/SFC

Senhor Assessor,
1. Apresentamos subsídios ao atendimento do Requerimento de Informação 3121/2023,
protocolado na Controladoria-Geral da União (CGU) em 28/12/2023.
2. Inicialmente, cabe registrar que, em relação à conduta de agentes públicos em 2023, a área
correicional da CGU analisou 669 denúncias e representações, instaurou 137 Investigações Preliminares
Sumárias (IPS), concluiu 125 IPS, 40 Processos Administrativos Disciplinares (PAD) e 11 Sindicâncias
Patrimoniais. Foram aplicadas 40 sanções expulsivas (23 relacionadas diretamente a corrupção), seis
suspensões e celebrados 28 Termos de Ajustamento de Conduta (TAC).
3. No âmbito da apuração de irregularidades cometidas por pessoas jurídicas, a CGU recebeu
e/ou autuou 154 processos de juízo de admissibilidade e investigação preliminar sumária, havendo, ainda,
a instauração de 62 Processos Administrativos de Responsabilização de pessoa jurídica (PAR). Foram
julgados 65 PAR, com 279 dias a duração média, sendo 26 deles mediante solução consensual (instituto do
“Julgamento Antecipado”, regulamentado pela Portaria Normativa CGU 19/2022). O valor das multas
aplicadas em 2023, no âmbito destes processos, soma R$ 179,8 milhões. Quanto aos “acordos de
leniência” com entes privados, quatro, totalizando R$ 1,3 bilhão, foram cumpridos no ano e foram
celebrados dois, no valor de R$ 27,2 milhões.
4. Foram realizadas 36 “operações especiais” em parceria com instituições de defesa do
Estado. Ademais, a CGU realizou também ações investigativas próprias, por demanda interna ou de
parceiros, totalizando a publicação, em 2023, de 139 Relatórios de Apuração que já constam no nosso sítio
eletrônico. Nestes casos, como as ações têm duração média superior a 12 meses, os resultados alcançados
no ano decorreram de denúncias, demandas internas etc. apresentadas em exercícios anteriores. Do mesmo
modo, as demandas que recebemos em 2023 contribuem com iniciativas cujos resultados serão colhidos
em 2024 e nos próximos anos.
5. Nota-se que os resultados alcançados, resumidos no balanço intitulado “Retrospectiva 2023:
ações e políticas de transparência e combate à corrupção” (disponível no sítio eletrônico da CGU), são
mais amplos que as demandas dirigidas, pelos cidadãos, à CGU que constam, no painel “Resolveu?”, com
marcação do assunto “corrupção”. 
6. Sobre as manifestações cidadãs, cumpre esclarecer que, das 1.462 demandas (350
denúncias, 1.022 comunicações e 90 reclamações) registradas entre 01/01 e 31/12/2023, 19% se referiam a
temas de competência de Estados e 36%, de Municípios. Desse universo, 515 foram arquivadas por falta
de clareza, registro em duplicidade ou insuficiência de dados que pudessem iniciar uma apuração. No
exercício de 2023, apenas 80 manifestações desse tema foram dirigidas à CGU. Dessas, 77 foram
respondidas ou arquivadas por não serem de competência da instituição, por terem sido enviadas em
duplicidade ou por ausência de elementos mínimos que permitissem sua apuração, e três ainda estão em
tratamento no âmbito da Ouvidoria. Das manifestações recebidas, quatro estão em apuração na área de
auditoria.
7. As quatro denúncias, ingressantes em 2023, com marcação do assunto “corrupção” e
consideradas aptas para originar apurações pela área de auditoria tiveram como objetos: aplicação de
recursos da área de educação em município do Maranhão; aplicação de recursos federais das áreas de
saúde, educação e assistência social por município da Paraíba; obras executadas por município da Paraíba,
vinculadas a contrato de repasse; e obras de recuperação e modernização de rodovia estadual, também
vinculadas a contrato de repasse. Estas demandas, embora não tenham alcançado desfecho no mesmo ano
em que ingressaram, tratam de casos similares a outros contemplados nos 139 Relatórios de Apuração
publicados em 2023, evidenciando que as ações investigativas da CGU têm profunda conexão com os
anseios da sociedade materializados, também, nas demandas de ouvidoria. 23
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8. Para esclarecer o trâmite interno, destacamos que as demandas dirigidas pelos cidadãos à
CGU são, inicialmente, submetidas a análise automatizada pelo sistema “Faro” (Ferramenta de Análise de
Risco de Ouvidoria), recebendo pontuação representativa da sua viabilidade. O Faro arquiva
automaticamente as denúncias consideradas inaptas (pontuação abaixo do esperado) e, se necessário,
solicita informações complementares aos demandantes que forneceram meio de contato.
9. As denúncias aptas, após processamento pelo sistema Faro, a prosseguirem para análise
técnica são analisadas por servidores de subunidade da OGU (Coordenação-Geral de Ouvidoria Setorial),
que, após complementação das informações, mediante pesquisa, interação com cidadãos etc., encaminham
para as áreas competentes da CGU avaliarem a viabilidade, em termos técnicos e relativos a espaço na
programação, da realização de apurações específicas, que podem envolver trabalhos de campo etc.
10. Em seu papel de órgão central, a CGU incentiva os Ministérios a adotarem as melhores
práticas aplicáveis a cada tipo de solicitação. Nesse contexto, é preciso considerar que o cidadão, quando
dirige demanda a determinado Ministério, pressupõe, acertadamente, que este destinatário, especializado,
poderá dar o devido tratamento. Ainda assim, o cidadão insatisfeito com a resposta do Ministério pode
apresentar nova demanda, dirigida especialmente à CGU.
11. Quanto ao incremento das demandas de ouvidoria, já explorado em Nota de Esclarecimento
divulgada pela CGU em 20/12/2023 (Dados de denúncias de corrupção recebidas pelo Fala.BR),
consideramos positivo porque expressa, em primeiro lugar, o interesse da população em participar das
decisões governamentais e, também, da atuação da CGU, das auditorias internas da administração indireta
etc. Indica, ainda, que as instituições, inclusive os Ministérios, são depositárias de expectativas positivas
daqueles que se manifestaram pelos canais de ouvidoria.
12. De fato, o contexto de ampliação da confiança, demonstrado pelas demandas, é desafiador
porque impõe às instituições destinatárias a necessidade de inovar nos seus métodos de tratamento, para
ganharem agilidade e eficiência. Porém, tal desafio, inerente às instituições públicas em um contexto de
restrições orçamentárias, pode ser tratado na CGU mediante qualificação dos seus critérios de seleção e,
principalmente, pelo uso de tecnologia da informação, como ocorre com as ferramentas Faro, já
mencionada, e “Alice” (Analisador de Licitações, Contratos e Editais), que auxilia na análise de editais de
processos licitatórios.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDRADE, Chefe de Gabinete, em
24/01/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ANDRADE E CASTRO, Assessor, em 24/01/2024,
às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO SILVEIRA DE OLIVEIRA, Coordenador-Geral de
Ouvidoria Setorial, em 24/01/2024, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3089172 e o código CRC 6958DC89
Referência: Processo nº 00190.112934/2023-06                                                                                                  
                                                        SEI nº 3089172

Criado por leonardoa, versão 7 por henriqueoa em 24/01/2024 16:48:45.
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Lançamento do Programa LAI para Todos
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